
INDICAÇÃO Nº 
32
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências no sentido de liberar recursos financeiros a ser destinados para Construção de uma UBS na Vila Zati – Zona Norte do município de São Paulo/SP.   

JUSTIFICATIVA

A presente Propositura nos foi encaminhada pelos munícipes residente e trabalhadora nas imediações da Vila Zati – Zona Norte do município de São Paulo/SP; sendo de extrema necessidade, trará inúmeros benefícios a mesma.

Trata-se de uma Comunidade bastante carente e desprovida de muito dos recursos de direito dos cidadãos e de fundamental obrigação de Estado; população, entretanto, bastante combativa e ciosa de suas carências.

A demanda por uma Unidade Básica de Saúde ( UBS) agravou-se, sobremodo, a partir da exaustão dos poucos  equipamentos públicos voltados a saúde no município de São Paulo e o próprio crescimento da Vila Zati, que abriga milhares de famílias.

Desse modo, a construção urgente urgentíssima de uma Unidade Básica de Saúde (UBS), na Vila Zati Zona Norte da Capital deve ser encarada como uma importante ferramenta de trabalho na erradicação da doença crônica do país e, assim uma das prioridades máximas do Governo do Estado.

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo empreendedor, neste sentido solicitamos  o atendimento deste preito que é o anseio dos munícipes, lembrando ainda o respaldo para está indicação de todas as Associações e lideranças comunitárias do Bairro .

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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